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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 

             PORTARIA Nº 246/2024 
                                               de 22 de Abril de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva desta municipalidade, Sra 
CIBELE DORALI CORREA, PEB II, encontra-se afastada de suas funções em sala de aula devido a 
problemas de saúde; 

Considerando que a sua ausência no local onde encontra-se 
lotada causará prejuízo principalmente no aprendizado dos alunos; 

 
Considerando a inexistência de cadastro de reserva em vigor para 

o emprego de PEB II; 
 
Considerando a existência de um Chamamento Emergencial para 

contratação temporária de PEB II; 
 

         

     RESOLVE: 

     1º - Admitir por prazo determinado até 30/06/2024, para prestar 

serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) KELLY CRISTINA SOARES DOS SANTOS, portador (a) da 

CIRG nº 58.497.***-6, CPF 091.070.***-60, profissional devidamente habilitado (a) para a função, 

aprovado (a) na 9ª (Nona) colocação na classificação do Edital de Chamamento Emergencial 03/2024; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 01A  da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de Abril de 2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL PMCA 006/2024 
 
A Prefeitura Municipal de Capela do Alto – SP, torna público que está contratando por prazo 
determinado, pelo prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável por igual período se necessário, em 
caráter emergencial, para provimento dos empregos previsto no quadro abaixo: 
 
EMPREGO VAGAS CARGA 

HORÁRIA 
ESCOLARIDADE E PRÉ-
REQUISITO MINÍMO 

SALÁRIO 
MENSAL 

Médico Pediatra 01 20hs 
semanais 

Graduação em Medicina com 
especialização na área e 
registro no CRM 

R$ 6.051,58 + 
10% de 
gratificação sob 
salário base 

 
Os servidores contratados por prazo determinado também fazem jus ao recebimento de vale 
alimentação no valor de R$ 686,75,00 mensal. 
 
A Descrição de função para o emprego de Médico Pediatra é o constante no Anexo I do presente 
Edital. 
 
Os Documentos exigidos para admissão são os constantes do Anexo II do presente Edital. 
 
O presente Edital terá prazo de validade de 6 meses a contar de sua homologação. 
 
Os interessados deverão realizar inscrição e apresentar os documentos necessários durante o 
período de 24.04.2024 a 30.04.2024, exclusivamente pelo APP Capela do Alto, disponível na 
Play Store através do link: 
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.f5webnet.capeladoalto ou Apple store 
através do link: https://apps.apple.com/br/app/capela-do-alto, dentro da aba destinada a Saúde, 
onde terá o campo referente ao Chamamento Emergencial. No momento da inscrição pelo 
APP Capela do Alto, deve-se realizar o preenchimento do formulário de inscrição e o anexo 
dos seguintes documentos: CURRICULUM, comprovante de residência, RG, CPF, 
Carteira do Conselho de Classe, diploma do curso superior, certificado de especialização 
em pediatria, Carteira de Trabalho fls. onde constam a qualificação pessoal e fls. onde 
consta os contratos de trabalho no emprego de médico pediatra e/ou comprovante de 
prestação de serviços como autônomo no emprego. Maiores informações pelos telefones: 15 
– 32678808. A análise dos documentos recebidos será realizada pela comissão designada para 
este fim e, como critério de avaliação para classificação final, será considerado o profissional 
com maior tempo de atuação no emprego pretendido, comprovado através de registro em 
Carteira de Trabalho e/ou comprovante de prestação de serviços como autônomo, e, em caso 
de empate, será considerado o profissional de maior idade. O prazo para interposição de recurso 
será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar do dia da divulgação/ocorrência 
do evento que motivou a reclamação. Todos os atos relativos ao presente Edital de Chamamento 
serão divulgados no site da Prefeitura www.capeladoalto.sp.gov.br e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município. Prefeitura Municipal de Capela do Alto, 23 de abril de 2024. 
Péricles Gonçalves-Prefeito Municipal. 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital de Chamamento

Edital de Chamamento
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ANEXO I 
 

MÉDICO PEDIATRA: 
Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de 
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente.  
 
 Descrição Detalhada:  
 Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória;  Atender urgências 
e emergência pediátricas, incluindo a realização de consultas de ambulatório; Analisar e 
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Encaminhar pacientes 
para atendimento especializado, quando for o caso; Assessorar a elaboração de campanhas 
educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; Participar de programas de saúde, 
visando o controle, prevenção e recuperação de doenças e a promoção de saúde; Executar outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior; Executar outras 
atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município.  
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ANEXO II 
 

O candidato aprovado, quando convocado, deverá comparecer para manifestar seu 
interesse pela vaga oferecida no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Capela Do Alto, no prazo máximo de 5 dias úteis a contar da convocação, munido dos 
documentos originais e respectivas cópias exigidas no ato da convocação, a seguir: 

 
 a) 1 foto 3x4 recente; 
 b) Carteira de Identidade (RG);  
c) Comprovação de situação cadastral do CPF junto à Receita Federal;  
d) Certidão de PIS/PASEP ativo; 
e) Título de eleitor e Certidão de quitação eleitoral emitida pelo site do Tribunal Eleitoral;  
f) Certificado de Reservista; (se masculino) 
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
h) Certidão de Nascimento, ou Casamento, ou Casamento com Averbação [se separado(a) ou 
divorciado (a)]; 
i) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos ou inválidos; e CPF; 
j) Carteira de Vacinação atualizado dos filhos menores de 5 anos;  
k) Comprovante de conclusão Curso Superior completo e certificado de especialização quando 
for o caso;  
l) Comprovante de residência atualizado;  
m) Certidão de antecedentes criminais;  
n) Declaração de não cumulatividade de cargos, empregos e funções públicas ou de proventos 
de aposentadoria (a ser fornecido pela Prefeitura); 
o) Carteira do conselho de classe; 
 Por ocasião da admissão, o candidato fica sujeito ao regime empregatício adotado pela 
Prefeitura Municipal e às normas do Departamento de Recursos Humanos, e especialmente, à 
aprovação em exame médico admissional que poderá ser realizado por médico do trabalho da 
Prefeitura ou através de empresa de Medicina de Saúde Ocupacional, a critério da 
municipalidade, que servirá de avaliação da capacidade física, de acordo com o emprego 
público temporário para o qual candidatou-se. 
      
 
 
 
 
 

Capela do Alto, 23 de abril de 2024. 
 
      
 

PÉRICLES GONÇALVES 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL PMCA 006/2024 

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto – SP, torna público que está contratando por prazo 
determinado, pelo prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável por igual período se necessário, 
em caráter emergencial, para provimento do emprego previsto no quadro abaixo: 

EMPREGO VAGAS CARGA 
HORÁRIA 

ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITO 
MINÍMO 

SALÁRIO 
MENSAL 

Médico Pediatra 01 20hs 
semanais 

Graduação em Medicina com 
especialização na área e registro no 
CRM 

R$ 6.051,58 + 
10% de 
gratificação sob 
salário base 

 

- O Edital na integra encontra-se publicado no site da Prefeitura Municipal de Capela do Alto 
www.capeladoalto.sp.gov.br e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

- Todos os atos relativos ao presente Edital serão divulgados no site da Prefeitura Municipal 
de Capela do Alto www.capeladoalto.sp.gov.br  Prefeitura Municipal de Capela do Alto, 23 
de abril de 2024- Péricles Gonçalves-Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

 
             PORTARIA Nº 245/2024 

                                                            de 22 de Abril de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de PEB II para o 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

THAISA CARDOSO DOS SANTOS, portador (a) da CIRG nº 42.187.***-X, CPF nº 418.531.***-

20, aprovado (a) na 27ª (Vigésima-sétima) colocação da classificação final do Concurso 

Público 01/2021 para o emprego de PEB II. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 01A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de Abril de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 034/2024

PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2024
OBJETO:  EVENTUAL E  FUTURA AQUISIÇÃO DE LAJÃO

BRITADO DOLOMITICO/FRAGMENTADO PARA MANUTENÇÃO
DE ESTRADAS E VIAS MUNICIPAIS.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 23/05/2024 –
Horas 09:00:00

RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS  ATÉ:  08/05/2024  –
Horas 09:00:00

ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  08/05/2024  –
Horas 09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro – Capela do Alto/SP – tel. 15 3267-8812 ou pelo e-
mail: licitacao2@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 22 de Abril de 2024.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão  Eletrônico  nº  068/2024  -  Despacho:

HOMOLOGO  o  julgamento  Procedido  pelo  Pregoeiro  às
Empresas: ARS COMERCIO, SERVIÇOS E INFORMATICA LTDA
no valor de R$ 1.559.427,75 ,00; INFOSAT GAMERS LTDA no
valor de R$ 8.495,16; MARCELO CUNHA GRENIER no valor
de R$ 18.700,00, F&RTECNOLOGIA LTDA no valor de R$
12.000,00 e CENTER COPY IMPORTAÇÃO E INFORMATICA
LTDA ME no valor de R$ 26.132,15.

Capela do Alto, 18 de Abril de 2024.
PERICLES GONÇALVES -Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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